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INDICA  AO  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE
MATO GROSSO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  COM  CÓPIA  A
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO
GROSSO,  A  NECESSIDADE  DE  DESTINAR
R E C U R S O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E
EQUIPAMENTOS  PARA  MELHORAR  O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE DO NORTE/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso com
cópia para o Chefe da Casa Civil, e a Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso, a necessidade de
destinar recursos para aquisição de equipamentos para o laboratório Municipal no Município de Porto Alegre
do Norte/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é fruto da indicação nº 024/2023, de autoria do ilustre vereador Alex Gomes Ferreira
do município de Porto Alegre do Norte/MT.

A presente proposta legislativa tem por objetivo atender a demanda do município, demonstrando a
necessidade de disponibilizar recursos para aquisição de equipamentos para equipar e melhorar o
Laboratório Municipal do Município de Porto Alegre do Norte/MT.

A aquisição de equipamentos para o laboratório Municipal no Município de Porto Alegre do Norte/MT é de
extrema necessidade para garantir o avanço e a qualidade das atividades realizadas nesse espaço.
Primeiramente, a falta de equipamentos adequados compromete a precisão e a confiabilidade dos resultados
obtidos em análises e experimentos laboratoriais. Sem os recursos apropriados, os técnicos e pesquisadores
enfrentam dificuldades para realizar testes e coletar dados de maneira eficiente, o que compromete a
veracidade das conclusões e a confiabilidade das informações geradas pelo laboratório.
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Além disso, a aquisição de equipamentos modernos e atualizados é fundamental para acompanhar o avanço
científico e tecnológico, garantindo a competitividade do laboratório e a oferta de serviços de qualidade à
população. A tecnologia está em constante evolução, e os equipamentos obsoletos ou insuficientes limitam a
capacidade do laboratório em realizar análises mais complexas e avançadas. Com recursos destinados para
aquisição de equipamentos, é possível garantir a realização de pesquisas de ponta, atender às demandas da
comunidade e contribuir para o desenvolvimento científico e tecnológico do Município de Porto Alegre do
Norte/MT.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Maio de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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